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DECRETO no. 1.308, de 18 de agosto de 2011. 

"REVOGA o inciso VI do artigo 30. do Decreto no. 

953, de 15 de setembro de 2009, que Dispõe sobre a 

Regulamentação do Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito do Munictpto de Esptnto 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as atribuições do 

Secretário Municipal de Saúde e do Gestor Executivo do Fundo 

Municipal de Saúde, nos casos em que a mesma pessoa acumule 

ambas as funções; 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica expressamente REVOGADO o inciso VI do artigo 3° 

do Decreto no . 953, de 15 de setembro de 2009. 

Artigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se, de acordo com art. 99 da Lei 

Orgânica do Município de Espírito Santo do Turvo. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 18 de 

agosto de 2011. 
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